= ESTADO DE GOIAS

l"'- PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

RESOLUCAO N.°011/2003, DE("'! DE ¢y |« DE 2003.

“Autoriza o Presidente da Camara Municipal a
celebrar, em nome deste Poder, convénio que

especifica”.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goias, aprova e a sua Mesa

promulga a seguinte Resolugao:

Art. 1° - Fica o Presidente da Camara Municipal autorizado a celebrar, em nome deste Poder,
convénio com o Banco BMG, com o objetivo de conceéssao de emprestimo pessoal

aos vereadores e servidores do Poder Legislativo.

Paragrafo Unico — A vigéncia do convénio, de que trata este artigo, tera duracéo ateé 31 de

dezembro de 2004.

Art. 2° - Desde que haja autorizagdo expressa do Vereador ou Servidor da Camara Municipal
interessado no empréstimo, o Presidente podera autorizar o desconto em folha de
pagamento, sem que implique co-responsabilidade da Camara por dividas ou

compromissos de natureza pecuniaria advindas do empréstimo.

Art. 3° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessdes, em Formosa, aos {1 { do més de agosto de 2003.
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